
CÂMARA MUNICIPAL DE
5

BOM JARDIM DE MINAS

PORTARIA N.2 20, DE 13 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
DO CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais,

Pedro Vanderli de Rezende, no uso de suas atribuições legais, especialmente nos termos do

art. 32, inciso XVIII, da Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o pedido de exoneração

enviado a esta casa, RESOLVE:

Art. IP. EXONERAR a Auxiliar de Secretária Maria Márcia de Oliveira,

RG n? 17.408.989, do cargo efetivo de auxiliar de Secretária da Câmara

Municipal de Bom Jardim de Minas, para o qual fora nomeada pela

Portaria nê 06/2022, de 10/01/2022, conforme requerimento

protocolado sob o n? 000595/2024.

Art. 22. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bom Jardim de Minas, 13 de agosto de 2024.

NO PACO

CAI. DE
p anderli de Rezende

Presidente
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